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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 633, DE 27 DE SETEMBRO DE 1994

2icteonsao. bre a criação dos cargos em comissão que

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1' Ficam criados na estrutura do Instituto de Pesquisa Económica Aplicada - /PRA
83 cargos em comissão do Grupo-Direção e Asscssoramento Supenores - DAS, sendo cinco cargos
DAS 101.5, doze cargos DAS 101.4, 24 cargos DAS 10 /.3, seis cargos DAS 102.3, 24 cargos DAS
101.2, dois cargos DAS 301.1 e doo cargos DAS 102.1, distribuídos conforme Anexo

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Medida Provisório correrão Is conta
das dotaçées orçarnentálrias próprias.

Art. 3° Ficam convalidados males praticados com base na Medida Provisória n° 594, de
26 de agosto de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na dotado sua publicação.

Brasília, 27 de setembro de 1994; 175' da Independência e 106° da República.

As. 14. de Medida ProveLSria No. 633 , de 27 de, seterbro 60 1994

DISTRIBUIÇÃO 136 CARGOS

DAS QUANT. TOTAL DENOMINAÇÃO	 •

101.5 5 5 Diretores de Diretoria

101.4 12 11 Ccordeodores Gerais
1 Procurador

101.3 24 24 Coordenadores

102.3
r

6 6 Assessores

101.2 24 4 Chefes de Divisio
20 G... de Projeto

101.1 2 • 2 Chefe de SerdS0

102.1 10 16 Assessores

TOTAL 83

MEDIDA PROVISÓRIA N9 634, DE 27 DE SETEMBRO DE 1994

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
Seguridade Social da U111[0, em favor do Ministério
da integração Regional, crédito extraordinário no valor
de RS 4.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com 083' do art 167. da Constituição, cal 5' do art. 65, da Lei n • 8.694, de 12 de agosto
de 1993, adota a seguinte Medida Provisémin com força de lei:

1

An. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério da integração Regional, crédito extraordinário no valor de RS
4.000.000,00 (quatro mi/hdes de reais), para atender is programação constante do /55000 1. desta MedidaProvisória.

•
Art 2° Os recursos necessários à execução do disposto no anigo anterior eu.	 r o à

conta da Reserva de Contingéncia, conforme o Anexo I/ desta Medida Provisória.

Art, 3° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n• 595, de
26 de agosto de 1994.

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de setembro 	 de 1994; 173° da Independência e 106' da República.




